
                                                                     

PRIMEIRO  ADITIVO  AO  CONTRATO  CE-
LEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO CEARÁ E O CENTRO
BRASILEIRO DE PESQUISAS EM AVALIA-
ÇÃO  E  SELEÇÃO  E  DE  PROMOÇÃO  DE
EVENTOS –  CEBRASPE.  (Processo  Adminis-
trativo nº 8510616-90.2023.8.06.0000).

AD1/  C  T   Nº   68/2022  

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Av. General
Afonso Albuquerque Lima, s/n, Bairro Cambeba, em Fortaleza-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato
representado, por  seu Presidente,  Des.  Antônio Abelardo Benevides Moraes, e de outro lado, o
CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMO-
ÇÃO DE EVENTOS (CEBRASPE), associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 18.284.407/0001-53, sediada no“Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte (SAAN),
Quadra 01, Lotes 1115 a 1145, Edifício Cebraspe | Brasília - DF | 70632-100, adiante denominado
somente como CONTRATADO, neste ato representado por sua Diretora-Geral, a Sra. ADRIANA
RIGON WESKA, portadora da carteira de identidade n.º 5000456136 SSP/RS e inscrita no CPF n.º
346.917.231-53, e por sua Diretora Executiva, a Professora CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI,
portadora da carteira de identidade n.º 1038227862 SJS/RS e inscrita no CPF n.º 568.654.810-20,
consoante competência designada pelo artigo 30, inciso IV, do Estatuto do Cebraspe, resolvem fir-
mar o presente Termo Aditivo, ficando justos e acertados entre as partes as condições e termos a se-
guir evidenciados.

               Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal

Fundamenta-se o presente Instrumento:
a) na manifestação do Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado

do Ceará, constante no processo acima epigrafado;
b) nas disposições contidas no art.124, da Lei nº 14.133/2021;
c) no Parecer da Consultoria Jurídica da Presidência, de 01.12.2023, devidamente apro-

vado pelo Exmo. Sr. Presidente do TJCE.

Cláusula Segunda – Do Objetivo
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Constitui objeto deste Termo a alteração de itens no contrato cujo objeto refere-se à con-
tratação de instituição especializada na prestação de serviços técnicos, com vistas à organiza-
ção e realização de concurso público destinado ao preenchimento de vagas no quadro de pes-
soal do CONTRATANTE, a fim de incluir os seguintes itens:

10.9 “Os pagamentos da segunda e terceira parcelas do contra-
to serão realizados pelo Fundo Especial de Reaparelhamento e
Modernização do Judiciário, CNPJ 41.655.846/0001-47.
5.4 “O CEBRASPE será responsável pela elaboração dos edi-
tais de candidatos sub judice que vierem a ser necessários”.

Cláusula Terceira – Da Ratificação

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não colidirem
com as cláusulas ajustadas no presente Termo.

E, por acharem os partícipes de perfeito acordo com as condições e cláusulas sobrecitadas,
assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, devendo seu extrato ser pu-
blicado no Diário da Justiça Eletrônico.

      
Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema.

ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

CEARÁ

__________________________________
Adriana Rigon Weska

Diretora-Geral – Cebraspe
CONTRATADA

_________________________________
Claudia Maffini Griboski

Diretora Executiva – Cebraspe
CONTRATADA

Testemunhas: _______________________________      __________________________________
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